
��������������������� � � � � � � � � 	 �
 � � � � � � 	 
 �� � �� � � �� � � � �� � �� 	 � � � � �� �� � �
�����������������������	 � ��� � � � � � � �
 	 � � � 
 ��� � �� �� � � � � � �� �� � � ��� �  ! " #�###�
���������������������������������������������������� � 
 � � � � � ��$� %&�! %' � � ' ' #� �
������������������������������������������������������ � � � ��#�  #� �  � ( #) ###" �� %�
�

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/2007 
                                                                                             
 O Prefeito Municipal de São João do Sabugi, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, tornou público a abertura das inscrições e as normas estabelecidas para a realização 
de concurso público destinado a seleção de candidatos para o preenchimento de vagas e formação de 
cadastro reserva no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal, através do Edital de 
Concurso de no 001/2007, de 3 de janeiro de 2008, com publicação do Resumo do Edital no Diário 
Oficial do Estado, Edição de 4 de janeiro de 2008, observado o disposto no Art. 37 da Constituição 
Federal, nos incisos de I a III, do Art. 72 e I e II, do Art. 39, da Lei Orgânica Municipal, na Lei 
Complementar no 526, de 19 de dezembro de 2007 e na Lei no 527, de 19 de dezembro de 2007, que 
disponibilizou vagas, consoante regras e condições no referido Edital estabelecidas. 
1. Das Alterações: 
 1.1 - Pela presente fica alterado o Anexo I  do Edital de Concurso de no 001/2007, de 3 de 
janeiro de 2008, a saber: 

1.1.1 - Em seu Código S001.04, Cargo Auxiliar de Serviços Gerais – Sede, passa de 38 vagas 
para 35; 
 1.1.2 - Em seu Código S017.1, as 2 vagas oferecidas para Professor de Artes, das 2 vagas 
oferecidas, passam a ser 1 vaga; 
 1.1.3 - Em seu Código S017.4, 1 vaga oferecida para Professor de História, passa a ser 2 vagas; 
 1.1.4 - As 2 vagas oferecidas para o cargo de Professor de Educação Física, Código S017.3, 
ficam alteradas para 1 vaga; 
 1.1.5 - Os vencimentos em R$ (reais) dispostos para os Cargos de Professor do 1o ao 5o e do 6o  
ao 9o nas áreas específicas, ficam alterados de R$ 380,00 para R$ 410,96;   
 1.1.6 - Os vencimentos em R$ (reais) dispostos para os Cargos de Professor do 1o ao 5o e do 6o  
ao 9o nas áreas específicas, ficam alterados de R$ 380,00 para R$ 410,96;   

1.1.7 - Acrescenta-se o Código S017-21, com o Cargo Motorista - Categoria “D” , com 3 vagas 
e grau de escolaridade exigido 9o do Ensino Fundamental. 
 1.1.8 - Fica acrescido ao Anexo I I  do referido Edital, o Conteúdo Programático para o Cargo 
de Motorista – Categoria “D” , a seguir disposto: 
2.02 – Ensino Fundamental 8a Sér ie/9o Ens. Fundamental: Motorista - Categoria “D”  : 

·  Conhecimentos Gerais: O Município de São João do Sabugi (história, fatos e pessoas); o Brasil 
após 1964 (história, fatos e pessoas). 
·  Por tuguês: Fonologia: Letra, fonema e sílaba; encontros vocálicos e consonantais; dígrafos; divisão 
silábica - Ortografia e acentuação - Morfologia: Classes gramaticais variáveis e invariáveis - Sintaxe: 
Termos essenciais (sujeito e predicado); termos integrantes (objeto direto e objeto indireto); termos 
acessórios (adjunto adnominal e adjunto adverbial) - Significação das palavras: Sinônimo e antônimo; 
homônimo e parônimo -  Interpretação de texto.  
·  Matemática: Equações de 1ë e 2ë graus: aplicações e problemas; Estudo das potências e radicais; 
Equações irracionais;  Área das principais figuras planas; Princípio fundamental da contagem; 
Teorema de Pitágoras; Relações Trigonométricas no triângulo retângulo; Circunferência e círculo. 
·  Específico Motor ista –“ D” : Código de Trânsito Brasileiro Regras Gerais de Circulação: Normas 
Gerais de Circulação e Conduta; Regra de  Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não 
Motorizados; Classificação das Vias; Legislação de Trânsito: Dos Veículos; Registro, Licenciamento e 
Dimensões; Classificação dos Veículos; Dos equipamentos obriga-tórios; Da Condução de Escolares; 
Dos Documentos de  Porte  Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; Medidas e Processo 
Administrativo; Das Infrações; Sinalização de Trânsito: A Sinalização de Trânsito;   Gestos  e Sinais 
Sonoros; Conjunto  de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de 
Indicação; Direção  Defensiva: Direção  Preventiva  e  Corretiva;  Automatismos;  Condução Insegura 
e Fundamentos da  Prevenção  de Acidentes; Leis da Física; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes;  
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Primeiros Socorros: Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias; Estado de Choque; Fraturas e 
Transporte de Acidentados; Meio  Ambiente:  Meio  Ambiente;  Noções  de  Mecânica:  O  Motor;   
Sistema de  Transmissão  e  Suspensão; Sistema de  Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e 
Chassi. Conhecimentos Gerais do Veículo: Conhecimentos Práticos de Operação e Manutenção do 
veículo; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores;  Sistema de Lubrificação; 
Arrefecimento;  Transmissão; Suspensão;  Direção; Freios; Pneus;  Painel de instrumentos;  Sistema 
Elétrico. 
 E, para constar e fazer chegar ao conhecimento dos interessados, faz-se a lavratura da presente 
Retificação do Edital de no 001/2008, que será, afixados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 
outros órgãos públicos, no site http://www.multsai.com.br, permanecendo inalteradas as demais 
disposições. 
 
 
 
 Pref. Mun. de São João do Sabugi/RN., aos 7 de janeiro de 2008. 
 
 
 
 
          Elísio Brito de Medeiros Galvão  

      PREFEITO  MUNICIPAL 
 

   


